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Meu propósito com seminário foi o de apresentar alguns aspectos da mudança nos

direitos trabalhistas, além dos que os colegas já tinham exibidos, só que então sob o ponto de

vista de algumas charges, que denunciaram certos interesses escusos, de um modo cômico,

relacionando-os com a frase do nosso ilustre mestre em seu livro disponível na página da

disciplina no moodle.
“Quando se fala em resistência ao golpe, entendendo-se este como

uma forma de eliminar direitos trabalhistas (e previdenciários), é essencial
que se adote a postura acima referida, afinal em se tratando de direitos da
classe trabalhadora os golpes vêm se renovando há mais de 50 anos.”

(Souto Maior, 2017 - antes da Reforma, ou seja, antes de mais um golpe)

Figura 2 - Slide 2

Fonte: Sindicato Dos Comerciários1

Diferente de outras temas de grande repercussão na mídia, em que as charges

apresentam ideias até antagônicas, aqui não encontrei em minhas pesquisas no google, alguma

charge baseada em alguma vantagem ou privilégio da classe trabalhadora em detrimento da

classe dominante, mas, muito pelo contrário, todas revelavam restrições ou perdas de direitos

da classe dominada.

Nesse slide, a reforma trabalhista equipara-se ao Cavalo de Troia, dado como

“presente” à referida cidade para que, sorrateiramente, através dele, os gregos superassem as

muralhas de cidade - que protegia seus moradores - e subjugá-la. Uma alegoria perfeita para a

Reforma Trabalhista, anunciada como “modernização trabalhista - direitos garantidos e

novas oportunidades”, que naturalmente nunca se verificaram. Portanto, o golpe a que se

referiu o mestre antes da reforma, com ela, continua…

1 <https://images.app.goo.gl/kdHSNenUr7jZjsuP7 Sindicato dos Comerciários: Reforma Trabalhista:
120 vezes pior – Sindicato dos Comerciários> Acesso em 07/11/2021.

https://images.app.goo.gl/kdHSNenUr7jZjsuP7
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Figura 2 - Slide 2

Fonte: Sindicatos2

Neste segundo slide, trouxe nas imagens, no mínimo, dois princípios doutrinários

violados com a reforma, que rompeu alguns pontos da doutrina ou teoria sobre o tema do

direito do trabalho. O primeiro é o princípio da proteção. Este princípio refere-se à

importância de proteger uma das partes, a do empregado; esta proteção tem por objetivo

“igualar” patrão e empregado ou diminuir o desequilíbrio entre eles, pois na relação empresa

x empregado é notável uma discrepância de ordem econômica, e este princípio tenta mitigar

essa diferença no processo para que nenhum dos dois tenha vantagens sobre o outro, já que o

empregado é considerado como categoria subordinada, que deve obediência ao seu

empregador no que tange às normas trabalhistas e da empresa onde o mesmo trabalha.

Deste princípio há dois corolários: os subprincípios da aplicação da norma mais

favorável e o da condição mais benéfica.

Da condição mais benéfica. Este subprincípio versa sobre direitos mais vantajosos

adquiridos pelo o empregado; isto quer dizer que, se existe um contrato entre as partes da

relação trabalhista que informa que o empregado tem “x” benefícios e surgem normas

supervenientes que tratam deste assunto, mas, reduzem os direitos adquiridos por este

empregado, então decorre que ele, o empregado, não irá sofrer essas perdas, a menos que o

mesmo “concorde”, visando tal princípio proteger os direitos adquiridos do mesmo.

2 <https://images.app.goo.gl/9stfkZDmRByZ7mEB7>
Comissão da reforma trabalhista inicia atividades nesta terça - Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários;
<https://images.app.goo.gl/cFce8Dc5axLfyu2RA>
Sindicato dos Bancários
Mais de 109 mil trabalhadores fizeram acordo de demissão e perderam direitos | Sindicato dos
Bancários;
<https://images.app.goo.gl/1PTBGjzR4QAhgfLg8>
Sindicato dos Metalúrgicos de Sorocaba e Região - Não à Reforma Trabalhista: todos juntos pelo
trabalho digno.  Acesso em 07/11/2021.

https://images.app.goo.gl/9stfkZDmRByZ7mEB7
https://images.app.goo.gl/cFce8Dc5axLfyu2RA
https://images.app.goo.gl/1PTBGjzR4QAhgfLg8
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Porém, a reforma foi na contramão dessa construção doutrinária ou garantia

constitucional, como uma das provas da preponderância do poder do capital em face à

doutrina jurídica, sendo capaz inclusive de até conformá-la dentro da lógica da reprodução

capitalista para o desenvolvimento dessa mesma ordem econômica. Seria esse, então, um

exemplo concreto da tese defendida por filósofos marxistas acerca da maneira pela qual

pensamos, nos relacionamos e agimos sobre o mundo, no emprego da razão como a usamos

hoje, que também seria engendrada e conformada pelo capitalismo ou estruturada conforme a

dialética material histórica a partir de elementos desse sistema, dando-se destaque para

mercadoria, mesmo que anterior a ele?

Portanto, achar que a suposta autonomia da vontade do empregado vai ser respeitada

no acordo contratual de trabalho, supondo-se que haverá no caso real a livre manifestação de

concordância do empregado a abrir mão de direitos para manutenção do emprego, é o mesmo

que colocarem num caso hipotético uma arma na cabeça do empregado e perguntar se ele

concorda em não chamar a polícia. É evidente que responderia que concorda em não chamar,

mas, depois da coação, manifestar-se-ia em contrário com a ligação para a polícia ou denúncia

do empregador. Portanto, há um medo, constrangimento, coação ou situação temerária nos

dois casos, o real e o hipotético, relativizando assim o princípio da proteção.

Figura 3 - Slide 3

Fonte: Canal do Gabriel O Pensador no YouTube3

No último slide, para encerrar,  proponho o clipe do Gabriel O Pensador - Tô Feliz

(Matei o Presidente) 2, <https://www.youtube.com/watch?v=cBiKePi3QMY>, umas das

muitas manifestações artísticas de indignação com o governo da época. Nesse sentido,

também escreveu o Excelentíssimo juiz Souto Maior em seu livro:

“Se é assim quando os governantes são democraticamente eleitos, imagine-se então

3 <https://www.youtube.com/watch?v=cBiKePi3QMY> acesso em 07/11/2021

https://www.youtube.com/watch?v=cBiKePi3QMY
https://www.youtube.com/watch?v=cBiKePi3QMY
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como é pior  a situação para a classe trabalhadora quando se tem um governo ilegítimo, não
amparado por uma eleição popular e que governa unicamente, de forma escancarada, em
nome da classe empresarial.”

(Souto Maior, p. 696, 2017. História do Direito do Trabalho no Brasil)
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